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REQUERIMENTO
 

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII,  da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se
registre no arquivo desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES a equipe da 2º Cia -53º BPMI/I – CB,
PM 991779-9 Dino Cesar Barreto e CB PM 116008-7 Carlos Eduardo dos Santos; por prender suspeito
de feminicídio e estupro de vulnerável na cidade de Sarutaiá/SP.
 
Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Comandante-Geral da
Polícia Militar do Estado de São Paulo Cel. Cássio Araújo de Freitas, na Praça Coronel Fernando Prestes,
nº 115 - Bom Retiro CEP: 01124-060 – São Paulo/SP.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

No dia 09 de abril de 2023, os Policiais Militares, CB PM Barreto e CB PM C. Eduardo prenderam um
homem de 28 anos, suspeito de espancar a enteada de 13 anos até a morte com um pedaço de madeira,
em Sarutaiá (SP), o mesmo confessou à Polícia Civil a autoria das agressões e ainda confirmou que
abusava sexualmente da adolescente.
 
A adolescente foi encontrada desacordada e bastante machucada na casa onde vivia com o padrasto e a
mãe dela. Ela chegou a ser levada ao pronto-socorro de Piraju (SP), mas não resistiu aos ferimentos e
morreu.
 
Parabenizo  a  atuação  destes  policiais  que  desempenharam com excelência  suas  tarefas.  Essas
intervenções que, muitas vezes, podem parecer rotineiras, mas que, na realidade, são justamente as que
promovem e garantem a Segurança Pública do nosso Estado.
 
De  fato,  essas  realizações  diárias  são  vitais  para  manter  a  ordem  e  a  tranquilidade  de  nossas
comunidades. O trabalho destes policiais, muitas vezes invisível, é fundamental para que nossas ruas
sejam um lugar seguro para todos.
 
Assim, parabenizo cada dia de trabalho desses irmãos de farda.
 
Reconheço e cumprimento a coragem, o profissionalismo e a determinação destes policiais, desejando
que continuem empreendendo com brilhantismo essa função tão importante para nossa sociedade.
 
Nestes termos, é o presente voto de congratulação.  
 
 
 
 

Agente Federal Danilo Balas
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